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PRQJÉTÒ DE DECRETO DO LEGISLATIVO N°v 0ai/2019.

y  : É ào Senhor ''PÒLIGLAS DE SOUSA

•R<ppRrGÜÉS"íi9 Título,de Cidadão, Guaçuiense. ' , ,

: A-/ .'C.

A Al

Aütoriá: Paulo Henrique Ccuzi Rosa

A Vereador daCMG

^  bata da Entrada: 12/08/2019.

AUTUAÇÃO

Aos

mil

dias do mês de de dois

eu,

documentos que adiante se vêem, Eu_

e subscrevo e assino.

,nesta Secretaria,

_, Secretário, autuo os



câmara MunicipaC de Çuaçui
'  Estado do Espírito Santo

CMG ES

FLS 0^

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 031/2019.
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CAMA UAÇUlAL

"Concede ao Senhor DOUGLAS

DE SOUSA RODRIGUES, o Título
de Cidadão Guaçuiense." .

O Verea.dor aUaixb assinado, no uso de suas atribuições legais,, submete
à apreciação da^amara knnicipal de Guáçuí o seguinte: -

PROJETO DE DECRETO

Art. 12. "Concede ao Senhor DOUGLAS DE SOUSA RODRIGUES, o

Título de Cidadão Guaçuiense".

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de siia publicação.

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 12 de agosto de 2019.

PAULO ílfMIQUE COUZI ROSA
Vereador da CMG

Impresso em papel reciclado.
'■ Praça João Acaçinho, 02, 1° Andar - /Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540
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;  PARECER JURÍDICO'

PROCESSO: PROJETO DE DECRÈTO LEGISLATIVO N" 034/2019.
PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL \ '
PARECER N° 055/2019.

REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DÉ GUAÇUÍ-ES

EMENTA: "Projeto de . Decreto Legislativo. Cidadão
Guaçuiense.;Art.268 e seguintes do Regimento Jnterno.

'  " , , - Requisitos"

■:i.''réU^ C/-"

Foi solicitado Parecer Jurídico acerca da Jegalidade; formalidacie e cqnstitUcionalidade do.F^rojeto de
Decreto do'Legislativo n° 031/20-19 oriundo do Poder Legislativo que trata de "Concede ad Senhor'
DOUGLAS DE SOUSA RODRIGUES, o Título de Cidadão Guaçuiense'^, ,

V '2.:PÁRECER: ; . r-, ■; ,;, W ..-JÍ .

O Projeto de Decreto dp Legislativo visa Concede ao Sénhoi" C^OUGLAS DE SOUSA RODRIGUES, o
Titulo de Cidadão Guaçüiense. .

Esclarfece o art. 268 do Regirnentb Interno dessa Casa de Leis que para receber tal Honraria o
'  hohienageadp terá de preencher 03 (três) requisitos, a saber: ,

Art. 268. São requisitos para se ser,agraciados com o Título de Cidadão Guaçuiense: .

I- ser nascido em outra cídade que não Guaçui; ' , ' , ,

- il-ter prestado relevantes serviços à cidade de Guaçuí; \

■ íll - ser um elemento honrado e de ilibadá cqndüta. '

.  Conforrhe se vê sé. o .homenageado preencher os requisitos- acima, o Projeto de Decretó do '
Legislativo estará ancorado pelas normas regimentais, sób ò respaldo dos art. 268' do "

.  ' Regimento Interno dessa Casa de Leis (Resolução 016/2000); . , . ' , . •

■,l ■ ;■ CONCLUSÃO:

Ante o. exposto, érri atendimento à solicitação dê parecer pela .Presidência, OPINÁMOS pela regular
tramitação do presente Projeto de Deçrètq do Legislativo, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu
mérito. ■ ' . • . >

É o parecer. \ . ,

Guaçuí-ÉS, 15 de agosto de 2019. , - '■ ' . • *■

^PgjLíta Marinho
^ÍOTiaicÕ

Mat
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Câmara Municipal de GUaçuí
,  ' . , _ ; Estado do'Espírito Santo . • . • i ' ■ V ;

PÀRECER DA COMISSÃO^E lUSTltA E REDAÇÃO FINAL

Oi

] ,

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO N°031/2Õ19 - Concede ao Senhor
moUGtÁS DE SÒUÍSARODRIGUES'^ p Título de Cidadáp Guaçuiénsè. t , v

r n.

Exmo. Senhor Presidente:

Nós abaixo assinados; rtiembrps da Comissão dé Justiça e Redação FinaJ da Câmara
Municipal de Guaçüí, ápós.análise técnica e especializada quanto aos aspectos
legais, , somos pela LEGALIDADE E CONSTITÜCIONALIDADE. ' do PrPjeto de
Deçretp dp Lègislatiyo n° 031/2019, priuiidp dp Poder Legislativo, de acordo corti

■  X y •

Sala das Sessões; "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar".
V. ■

Guaçüí-ES, 19 de Àgosfo de 2019; |,; -

í'

José Carlos Pereira Leal
Presidente , /

Paülò Henrique Couzi Rosa
,  •^.Relator' 'v ■"

MirianlSproídoni Carvalho
-  Membro \

4

' f.

Praça João Acaçinho, 02, l°"Ánclar - Guaçüí-ES CEP 29560-000 - Telefdx (28) 3553 1540 !'



Gamara Municipal de Guaçuí
Estado do Espírito Santo , ; n

DECRETO LEGISLATIVO N°. 396/2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no uso de suas atribuições legais, e
em conformidade com o Regimento Interno, promulga o seguinte":

DECRETO

Artigo I®. Confere à personalidade abaixo relacionada, o "Título de Cidadão
Guaçuiénse", a saber: , ' , .

DOUGLAS DE SOUSA RODRIGUES

Artigo 2®. Este Decreto entra em vigor na data de süa publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ÈS., 24 de setembro de 2019.

ANcqe

Pk-fiSi.

I^A SILVA

te da

Praça Joaò Acacinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540


